
PR EFEITU R A  MUNICIPAL DE ANGULO
Fone/Fax: (44) 3256.1133

Av. Valério Osmar Estevão n° 72 - CEP 86755-000 - Ângulo - Paraná 

CNPJ: 95.642.286/0001-15

LEI 1034/2017

SÚMULA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
exercício de 2017 . Na forma que 
especifica.

A C âm ara M unicipal d e  Ângulo, E stado do P aran á  
aprovou  e  eu, P refeito  M unicipal, san cion o a  segu in te Lei:

Art 1 Q - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir no Orçamento do Exercício de 2017 , Lei Municipal 9 5 5/ 2016  de 
14/12/2016, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 457 .1 5 8 ,0 0  
(Quatrocentos e Cinquenta e Sete Mil Cento e Cinquenta e Oito Reais), destinado ao 
reforço das seguintes dotações:

PUBLICADO EM 25/10/2017 
ODIÁRIO N° 13.355 
PÁGINA N° 06

Suplementação:
04.000. 00.000.0000.0.000.
04.001.00. 000.0000.0.000. 
04.001.04.121.0002.2.005. 

MUNICÍPIO
30- 3.1.90.1 1.00.00

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
GABINETE DO ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 
MANUTENÇÃO DO PLANEJAMENTO GERAL DO

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 12.600,00 
CIVIL

05.000. 00.000.0000.0.000.
05.002.00. 000.0000.0.000. 
05.002.04.122.0002.2.009.

4 8 - 3.1.90.11.00.00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E PATRIMÔNIO 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICITAÇÃO 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00 
CIVIL

05.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.004.04.122.0002.2.013. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS

PÚBLICOS MUNICIPAIS
64 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL142.160,00

CIVIL

06.000.00.000.0000.0.000. 
06.002.00.000.0000.0.000. 
06.002.04.129.0002.2.017. 

95 - 3.1.90.11.00.00

99- 3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TESOURARIA 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TESOURARIA 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 6.900,00 
CIVIL

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 2.000,00 
JURÍDICA

06.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
06.004.04.129.0002.2.020. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CADASTRO,

LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
115 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00

CIVIL



07.000. 00.000.0000.0.000.
07.003.00. 000.0000.0.000. 
07.003.10.302.0009.2.023. 

ÂNGULO
167- 3.1.90.11.00.00 

168 - 3.1.90.11.00.00 

173 - 3.1.91.13.00.00

08.000. 00.000.0000.0.000. 
08.003.00.000.0000.0.000. 

ANGULO
08.003.08.244.0010.2.031. 

269- 3.1.90.11.00.00

09.000. 00.000.0000.0.000.
09.003.00. 000.0000.0.000. 
09.003.12.361.001 1.2.037. 

FUNDEB
331 - 3.1.91.13.00.00

09.003.12.361.0011.2.038. 
341 - 3.1.90.1 1.00.00

09.003.12.365.001 1.2.041.

385 - 3.1.90.1 1.00.00

387- 3.1.91.13.00.00

1 1 . 0 0 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0 .  

11.003.00.000.0000.0.000. 
11.003.15.452.0008.2.056. 

492- 3.1.90.11.00.00

11.003.15.452.0008.2.057. 
500- 3.1.90.1 1.00.00

11.004.00. 000.0000.0.000. 
11.004.15.452.0002.2.061.

531 - 3.1.90.13.00.00

12. 000.  00. 000. 0000. 0 . 000 . 

12. 002. 00. 000. 0000. 0 . 000. 

12.002.20.608.0003.2.064.
557- 3.1.90.13.00.00

12.002.20.608.0003.2.066. 
575 - 3.3.90.34.00.00

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGULO
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.000,00 
CIVIL

01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 100.000,00 
CIVIL

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS 
01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 40.000,00 

CIVIL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGULO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 40%

01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000,00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00 

CIVIL

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CHAPEUZINHO VERMELHO

01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 35.000,00 
CIVIL

01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.380,00

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00 
CIVIL

MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 4.000,00

CIVIL

DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 440,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 678,00

MANUTENÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL 
01000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 2.500,00 

DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
TOTAL 457 .158 ,00



Art 2-  - Para atender o disposto no Artigo 1Q desta Lei, 
servirá como recursos o cancelam ento de dotação orçam entária, conforme 
discriminado abaixo de acordo com a o Artigo 43, Parágrafo 1 Q, Inciso III da Lei
Federal NQ 4 .320/ 64.

Redução:
02.000.00.000.0000.0.000. 
02.001.00.000.0000.0.000. 
02.001.04.122.0002.2.002. 

9 -  4.4.90.52.00.00

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28.159,10

02.004.00.000.0000.0.000. 
02.004.04.124.0002.2.074. 

10- 3.1.90.11.00.00

CONTROLADORIA INTERNA
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.078,00

11 - 3.1.91.13.00.00 
16- 4.4.90.52.00.00

CIVIL
01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.810,00 
01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

03.000. 00.000.0000.0.000.
03.001.00. 000.0000.0.000. 
03.001.02.062.0002.2.004.

2 0 - 3.1.90.1 1.00.00

ASSESSORIA JURÍDICA 
GABINETE DO ASSESSOR JURÍDICO 
MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00 
CIVIL

29- 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

04.000. 00.000.0000.0.000.
04.001.00. 000.0000.0.000. 
04.001.04.121.0002.2.005. 

MUNICÍPIO
31 - 3.1.90.13.00.00

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
GABINETE DO ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 
MANUTENÇÃO DO PLANEJAMENTO GERAL DO

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.650,00

05.000. 00.000.0000.0.000.
05.002.00. 000.0000.0.000. 
05.002.04.122.0002.2.009.

54- 4.4.90.52.00.00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E PATRIMÔNIO 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICITAÇÃO 

01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120,00

05.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
05.003.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE RECRUTAMENTO,

SELEÇÃO E CONTROLE DO PESSOAL
56 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00
61 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.550,00

05.004.00.000.0000.0.000.
05.004.04.126.0002.2.014.

DADOS
88 - 4.4.90.52.00.00

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE 

01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 620,00

06.000.00.000.0000.0.000. 
06.001.00.000.0000.0.000. 
06.001.04.123.0002.2.016. 

89- 3.1.90.11.00.00

SECRETARIA DE FINANÇAS 
GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 17.576,00 
CIVIL

9 0 - 3.1.90.13.00.00 
91 - 3.1.91.13.00.00

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.826,00 
01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.896,00

06.002.00.000.0000.0.000. 
06.002.04.129.0002.2.017. 

96 - 3.1.91.13.00.00 
101 - 4.4.90.52.00.00

DIVISÃO DE TESOURARIA 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TESOURARIA 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.420,00



06.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
06.003.04.123.0002.2.018. 

108 - 3.1.91.13.00.00 
113 - 4.4.90.52.00.00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 
01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 140,50

06.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
06.004.04.129.0002.2.020. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CADASTRO,

LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
121 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 980,00

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
07.003.00.000.0000.0.000.
07.003.10.302.0009.2.023.

ÂNGULO
187- 3.3.90.33.00.00 
188 - 3.3.90.34.00.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGULO 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 9.000,00 
01000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 21.700,00 

DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
189- 3.3.90.34.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 55.000,00 

DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
191 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 36.823,07 

JURÍDICA
192 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 36.000,00 

JURÍDICA

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.122.0010.2.025. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
257- 3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO DE SERVIÇO SOCIAL
MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3.327,52 
JURÍDICA

08.003.00.000.0000.0.000.
ANGULO
08.003.08.244.0010.1.030. 

268- 4.4.90.51.00.00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

CONSTRUÇÃO DA SEDE PARA O CRAS 
01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

08.003.08.244.0010.2.031. 
280- 4.4.90.52.00.00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS 
01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

09.000. 00.000.0000.0.000.
09.003.00. 000.0000.0.000. 
09.003.12.361.0011.2.038.

339- 3.1.90.11.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGULO 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 6.000,00

344- 3.1.91.13.00.00 
347- 3.3.90.30.00.00 
353 - 3.3.90.39.00.00

CIVIL
01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.224,51 
01103 MATERIAL DE CONSUMO 548,18 
01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 5.733,21 

JURÍDICA
359- 3.3.90.46.00.00 01104 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 500,00

09.003.12.361.001 1.2.040. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO 
FUNDAMENTAL

367- 3.1.90.1 1.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00 
CIVIL

370- 3.3.90.30.00.00 
375 - 3.3.90.39.00.00

01104 MATERIAL DE CONSUMO 14.500,00 
01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 100,00 

JURÍDICA

09.003.12.365.0011.2.041. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL



394 - 3.3.90.39.00.00
CHAPEUZINHO VERMELHO

01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 2.374,10 
JURÍDICA

399 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

09.003.12.365.0011.2.045.
INFANTIL

406- 3.3.90.39.00.00

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO

01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 400,00 
JURÍDICA

09.003.12.365.0011.2.071. 
413 - 3.3.90.46.00.00

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - 40% FUNDEB 
01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 11.000,00

10.000.00.000.0000.0.000.
10.001.00.000.0000.0.000.
10.001.04.122.0017.2.049.

CULTURA
419- 3.1.90.11.00.00

SECRETARIA DE CULTURA
GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 21.026,75

420- 3.1.90.13.00.00 
421 - 3.1.91.13.00.00 
426- 4.4.90.52.00.00

CIVIL
01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.488,00 
01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.650,00 
01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36,50

10.002.00.000.0000.0.000. 
10.002.13.391.0017.1.009. 

427- 4.4.90.51.00.00

DIVISÃO DE CULTURA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CASA DA CULTURA 

01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

10.002.13.392.0017.2.086. 
443 - 3.1.90.11.00.00

MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA CIDADÃ 
01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.000,00 

CIVIL

11.000.00.000.0000.0.000. 
11.001.00.000.0000.0.000. 

SERVIÇOS URBANOS

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E

11.001.04.122.0005.2.053. MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS E OBRAS E SUA FISCALIZAÇÃO.

452 - 3.1.91.13.00.00
453 - 3.3.90.14.00.00 
454- 3.3.90.30.00.00 
455 - 3.3.90.39.00.00

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.896,00 
01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 711,00 
01000 MATERIAL DE CONSUMO 150,80 
01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 45,76 

JURÍDICA

11.002.00.000.0000.0.000. 
11.002.15.451.0008.1.016. 

458 - 4.4.90.51.00.00

DIVISÃO DE OBRAS
CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, MEIO FIO E SARJETAS 

01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

11.003.00.000.0000.0.000. 
11.003.15.452.0008.2.092. 

512 - 3.1.90.1 1.00.00

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 18.595,00 
CIVIL

513 - 3.1.90.13.00.00 
514- 3.1.91.13.00.00

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.317,00 
01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.650,00

12.000.00.000.0000.0.000.
12.001.00.000.0000.0.000.

PECUÁRIA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E

12.001.04.122.0002.2.062. MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PECUÁRIA

542 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 16.000,00



544- 3.1.91.13.00.00
CIVIL

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.900,00

12.002.00.000.0000.0.000. 
12.002.20.606.0003.2.063. 

554- 3.3.30.41.00.00

DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
TRANSFERÊNCIAS A EMATER

01000 CONTRIBUIÇÕES 1.000,00

12.002.20.608.0003.2.065.
MUNICÍPIO

563 - 3.1.90.11.00.00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PECUÁRIOS NO

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00 
CIVIL

12.002.20.608.0003.2.066. 
571 - 3.1.90.11.00.00

MANUTENÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL 
01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00 

CIVIL

16.000.00.000.0000.0.000. 
16.002.00.000.0000.0.000. 
16.002.27.812.0004.2.051. 

606- 3.1.90.11.00.00

SECRETARIA DE ESPORTES 
DIVISÃO DE ESPORTES 
MANUTENÇÃO DO ESPORTE MUNICIPAL 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00 
CIVIL

16.002.27.812.0004.2.052. 
617- 3.1.90.13.00.00 
622- 4.4.90.52.00.00

MANUTENÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES MUNICIPAL 
01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.500,00 
01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.635,00

TOTAL 457 .158 ,00

Art 3 Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL D^ÀNGULO, AOS 24  DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2017 .



6 Maringá, Quarta-feira, 25 de Outubro de 2017 dassidiário 0  DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ

F K K F K I T L R A  M U N I C I P A L  D E  Ã X Ç U L O
Fobc/Fu : (44) 32*6.1133

Av. Valirto Onnw Etwvfa «I* l i  - CEP 86755-000 . Ãjijrpb - Paria

LEI Pf* i m / 3 0 1 7  DE 24-10-2017
SÚMULA ■ Autoriza o Poder ExmuIJyo Muniripiil a 

abrir Crédito Adklonal Suplfmfntar, no 
o o rcfd o  de 2017, N i forma que 
«p ttlflca.

A CiÍJjTüfu ííurrirípaí dt Ângulo, Estado do Paraná 
aprovou e eu, Prefeito MunJffyMt tandano a segulnl* It l:

ArL 1* - Fita o Poder Executivo Municipal smtwlíado a 
abrir nb Orçamento dn Exerririo dc 2017. Ijcí Municipal 955/2D16 de 
14/12/2010, um Crédito Adicionai Suplementar, no valor dc RS 50.000,00 
(CliHiuenta Mil Reais), destinado ao reforçoda(í] Síguintrfs] dotaçãofõ»'):
Suplementação:
»7jOOaO».MMiKH>.<KH>0. SKRLTAKIADI: SAÚDK
WKBJOIWOOuOOWOtoOfl, FVNM MUHlítPAl íE  SAJflUE 9E AHCULC
07.003,10301 JMC4.ZB 2A MANUTENÇÃO KJ PROCIW MA PlSU DF ATENÇAO BÁSICA ■
pab rato

1JS - 01895 DUTEjB  smviÇOSMTEBCeiUOE- PESSOA S(Ã WOuW
IuaIdica

Total SapIemtntjçJo; SISOOO.DC
A rt 2* - Para atender o disposto no Artigo I5 descí Lel. 

servirá cptno recurso o Excesso do Arrecadação verificado na receita, roníemne 
discriminação abaixo, de acorda com artigo 43. parágrafo I a, inciso ll da Lei 
Federal N“ 4.320/64, da seguinte forma:

RECELTA(S) FONTE VALOR
L72.1 j3.99.0t.U0 - LNCREMÍNTO THJWRÃRra O Í COM PON OE 01895 50UOÜO OliCUSTEIO 90 PAU

TOTAL Sljflflfl.99
A rt 3» * Ests Lei entra em vigor na daia de sua 

publicação revogando ss disposições era contrária.

rREFBITURA MUNICIPAL DR ÁNÜLLO
Foac/Kux: {«> 3206.1133

Av. V2érki OnDir Encvao n* 72 - CEP K975S-000 - Angaio ■ PsrtU 
CWJrPíMj 25MM0I-IS

LEI N* 1033/2017 -  DE 2 4 1 0  2017

SÚMULA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
ahrtr Crédito Adicional Especial, no 
exercício de 2017, Na forma que 
específicL

A Câmara Municipal de Angulo, Estado do Paraná 
aprovou e  eu, Prefeito Municipai, sanciono a seguinteLtl:

Art, l i - Fica o Poder Executivo Municipal autorizada a 
abrir no Orçamento do Exercido de 2017, Lel Municipai 95S/20K, de 
14/12/2016, um Crédito Adicional Especial, uo valor dc RS ISOjOQO.OO [Cento e 
Cinquenta Mil Reais), destinado ao reforçoda[s) segulnteíx] dotofio[õesj:
Suplementação:OJ.aao.ocjOW.oooOjOXHW.
OTjOOj.tWJOOajtHXHIO.flW].
JLWTlOjOLMmjJíe 
PAB FIXO

0 B - J.1W.34.OO.0Í CMOS OUTRAS PESPÍSAS DE PESSOAL SEEOJUlElrrKS DE CONTRATOS OE TERCEIRIZADO
Tm N SapleramUfAu: ISO.MO.OO

ArL 2 e - Para atender o disposto no Artigo l f díSla Lei 
serará  como recurso o Excesso de Arrecadação verificado na rece lu  çoníonne 
dism m lniçlü absixq, d t acordo cora artigo 43, parágrafo 1», Inciso ll de Lei 
Federal N» 4,320/64, du seguinte forma.

ítcretar ia  desaOpe
fÚNDO MiftJlCJPAL DESAÓDE DE ANGULO 
M ANIfUrilAO DO PROCJIAM A PISO DF ATFNÇÃO0A51CA -

RF.CLITA(S) FONTE
'  biFaororro tem po rario do  coteon d i  014»CUSTE1000 PAB

TOTAL

VALOR
isooflcuoo

i í í .ooíajo

Art, 1 Esta l^ i entre em vigor na data de sua 
publicação revogando l i  disposições em contrário.

PREFEITURA MEJNICtPAL DE ÂNGULO, AOS 24 DIAS 
DO M ÊS DE OUTUB RO DE 2017, ------

ÍARDO

PRFFRlTLJRA MI.JWOPAL DE PNÇiNDU 
FSTAOO DO PARANA Rua Sc"d dc Solombro, n1453 - Centra 

wwrt.palcjfimlir &T*ifltf hrW Ü
CWJ T| mH4W41 «

PREFEITURA MUNICIPAI, DE ÂNGULO
Fonc Fui: <44>3246,1 Ü 3

Av. Vbftip Um u  Encvão n" 72. CEJ »67W m  - .W ilo  ■ Feier-l 
CNPJ: 7Í.H1TSSVM1.1S

LEIN* 1034/2  DL7

SÚMULA ■ A u to n u  o Poder F.xenirivo Miiinicipal a 
abrir Crédito Adicional Suplementar, nn 
rxercício de 2017. Nx forma quç 
especifica.

A Câmara Municipal dt Angulo, Estudo do Paraná 
aprovou e  tu, Prefeito Municipal, sanciono a  stgufti te Lei:

Art 1* - Fica o Poder Executivo Municipai autorisado j 
ubnr no Orça mento do Exercido de 2017, Lel Municipal 9SS/2U16 de 
1 4 / U / 2 0 I6  um Crédito Adicional Especial, nu valor dc R i 457.150,00 
[ÚuaiToccntos e Cinquenta e Sete Ml I Cento ç Cinquenta e Dfm Reits). destinado ao 
reforçadas seguintes dotações:

ÜupJemontnçio:
(k  Duujao.oaDauoo.ooA.
cj n i  O jMOlW o.duhm. 
fl* iwi o*.i: uaw2j .w i . 
MUHCfPtO

se n . w ! I4WOO

A5SFSKUK3A rjf PLANEJAMENTO 
OABIHBTE 00 ASStSSOR DL PLANEJAMFETO 
MANUTENÇÃO DO PLANEJAMENTO GERAL. DO

fl] WO VBNCJMKNTOSI VAHTAÍíEHS FKAS - FU30AL 17 SúTi BA 
CIVIL

os.vuo.woiiji.vMniyo ol.wi2.iB«m isv» o Mc. 
8JjOflJJH.122jOMa3.M9. 

41- i.j.vu.ri CHi i»

SECSETARJA llh AHMIMITRACáO 
DIVISÃO OF unTAÇfiES, tQMTRAi JL PAiRIMÓMiO 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DF LICITACAO 

01W» VEKCIMEIÍIOS í  VAVTAPEMS F1XA5 - PI SSOAL ÍO.IHBOC CIVIL
w «t.oo.ow.oooo.o.fliHí 
n5JOi)4.UI,irAJW)U22.fll1

pÚlliojh MUNrrjPAií
« .  11 w u .MjOO

orsnsAODE SERVKDü DtRAiK
MANUTESVÀU t  COHS HRVAtuo DL PR0PRH1S

ÍIOIW VKJiCTMEFfTOS E VAHTACBNS fOÍAS ■ PFÍBOAL U2 tflO.OÍ CTVIL
M.o«v«.flm.ooM.e.ow) 
flfl.OUJ OdfflW COM.»ooo. 
M.wfl.õi.m.oooj.j oi7 

flj- Ã.I.CU i I.IHJ IXJ
7s- j m jf l ío .to

StXKETAíUADH FINANÇAS 
WVISAone TESOURARIA 
MAHUTENÇAO DO SERVIÇO DR tFSi.XJH.AB.IA 

fl IUW VENCJMENtOS t  VANTAGENS FIXAS - PL5S0AL 6.900,(Hl CIVIL
C UH» rjUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PFRSOA J 000 W

JURlDICA
cí.wi s.oo 'joo.iRKofl.ooo o rv is io  de fiscauzacAo , caoastxo f thibutacao
MMJ.H.Iíi.OÜOLlirJu MANUTENÇÃO oos sfrviços p C cadastro 

lancamfnio t  ['ixr-.uizAÇAOtributária
115 - 3 I 90.11 00.00 01000 VFSCIMENTOSE vantagens fixas-PFSSOAI IVOOOOO

c iv n

07 0M.OO.OOfl.OOOO,0,000, 
oi.oOj OO.oüo.ooou.u.wo.
07 001 10 to; 0009.2 015.
Angulo

167 - 3.1.00.11 0000 
168-J I.90ll.0O.D0
I7J- J,l,9l.u,00,Ofl

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGULO
m anuten çAo  DO fundo municipal df saúuf df

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ■ PESSOAL 30.000.00 
CIVIL

Ol.un VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL 100.000.00 
CIVIL

01000 OBRIOAÇÜES PATRONAIS 1500,00

oi onnoo ooooooo.o.ow. 
04.003.00.000.0000.0 000. 
ANGULO
Ui.ftlj.04.i44DOIO.7 01l 

?69 - 5,1,9011.00.00

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
FUNDO MUNILIPAL Dt ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MANÇTFNÇAO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCU1S 

01000 VENCIMENTOS E VANIAGfcNS HXAi - PESSOAL «  000,00 
CIVIL

v>m  oo ooo 0000.0.000. 
09.003.00,000.0000.0.000. 
OV.UU3.IZ.36I OU II 3 037 
FUNDEB

331- 3.1.91.13.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
F t, NIX) MIIHFCIPAL DE I D IX A ç AO DE ANGULO 
MANUTENÇÃO DO ENSINO TUNDAMENTAL -  40t*

011M OBRRlAÇDES PATRONAIS 11,000.00
09.005.12.36l.flOI 1-2,034- 

381 - 3.I.W.II.W.UU MANLrtNÇÀÜ IXJ ENSINO F5INIJAMFNTAL 
01 ItN VENLTMRNTOSE VANTAGENS OXAS-PESSOAL 15,000.00 

CIVIL

09.001.12 Jíí.00112.081 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INT ANTIL
CHAPEUZINHO VERMELHO

3(J- J. 1.90,11.00.00 0110) VENCIMENTOS F VANTAGENS FIXAS-PESSOAL 3Ü.OOO.OO
CIVIL

337 ■ J, 141.13-00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6 llfl.tHI
I I.OOOtoll.llOO.aOUU.o.ouo. 
11.00.100.110000000000. 
11. MJ.15.452.0003 10J6, 

891- 3 : 4J.I t.00.00

SFCRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DIVISÃO OE SERVIÇOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

0 1 DOO VENCÍ MENTOS E VANTAGENS TtXAS ■ PESSOAL I0.0W.00 
CIVIL

11.001.15.33J .0002 2.037. 
SD0- 3.190 II M .« MANUTENÇÃO OO CEM FTE Et IO MUNICIPAL 

01 DOO VENCIMENTCIS E VANTAüFNS FIXAS ■ PESSOA! J.OOO.OO 
CIVIL

11 ,o«.M.om.oooo.o.ooa divisão de serviços rodoviartqs municipai.
11.008 15 152 0002 2.041. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO KJODOV1Á11TO MUNICIPAI

531 - 3.1.90. LJjOfl.OO OiDOQ G6RJGAÇOES PATSÜNAES. *40,00

i2.DOdjoo4Xnuoooujo.ooa 
iz.mn oo ih»  floooooco 
12.002.10.64TJOOOJJ.OfrJ. 

557- J.I.MI.IJJOO.DO

SECRETARIA DE AGMCULUiRA t  PtCLÁR]A 
DIVISÀÜ DF AGRICULÍtJKA E PECDÃWA 
.MANUTENÇÃO DO VIVELRjO MUNICIPAL 

OI 0(0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6TJt.no
12.000 20. WtJOtdJJ.064. 

371- 3.1.90 18 00 00 MANUTENÇÃO DD MATADOURO MUNICIPAL 
010« OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 2.JM.0O 

BE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
TOTAL 4S7.1SS,0f>

D6O05.M OOO 0000(1 IWII 
06.003.68.121.0002,2.016. 

lÓÍ- ],(,9I.Ü.W.W 
113 8.4,50.52-OflJM

WVÜÍODB CONTASIUDADE 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DECONTABIUD.VDEl 

01WO OBRlGAÇiES PATRONAIS SJtWIWW
olüm cçujpamfntos e Material píraianes-je  mo.ío

(W.OOt.íO.flúO.OOflO.O.IlOO. IHVISÃÇDE F1SÇÁU2AÇÃO. CADASTRO ETRIBI UaÇÃO 
06,004.09.129.OO02J.IHO. MANU1ENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CADASTRO,
LANÇAMENTOEFISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

li  I ■ 4.4.90JIOO.OO fltoflO tJÇHJIPAHEMTOS E MATERIAL PERMANENTE 9SO.OO

07 OOO.M.IBO.IBOO-fl.WIl. 
02 603.00.000,0000.0.0(0. 
07 nos. IO.3(n.0Ofl9,:.(H5. 
ÂNGULO

167- 3j.90J3.00.00 
ISJ- 3J.90J4.00.00
1(8- 3J.90J4.fl0.00 

191 - 3-1-90.39 (10 00 
192- 3 J .90.39.00 (10

SECRETARIA Dfi S.oÚDE
rUNtlO MUNICIPAL DE SAUDE EJE ANGULO
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

fliUjJ P.ASSOÚENS t  DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 9.000,00 
01000 <HJ rKAS DESPES AS DE PESSOAL DECORRENTES 2l 3U0.00 

D t CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
0IJ03 ÚUTKAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES SS.GOO.4iu 

DE LWFlSATtK DE TERCEIRIZAÇÃO 
01(300 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 30.32J.OT

JURlDICA
01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 36.000,00

JURÍDICA

OTWfljflO.MO.íOOO.fl.OOO. 
OJ OOIjOfl.OOO.OOflO.fljOOO, 
OS .WI.flS.lil.M 10.2.025- 

ÃSSSfTÍNClA SOCIAL 
2J7- 3.!.90.39.fl0.00

SECRETARIA Df SERVIÇO SOCJAL
GABINETE DO SECRETARIO DE SERVIÇO SOCIAL
MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1 927.5J
JURÍDICA

M.Ofo.OMflOJOOOO.O.OOO. PUTOO MUNICIPAL Dt ASSISIÍWHA SOCIAL DE
ANGULO
M.flOl 03.284 (1010 I 030. CONSTRUÇÃO DA SEDE PARAO CRAS

Í6 Í- 4.4.90.S! .00.00 flíOOO OKRÁ5 E INSTALAÇÕES 1.000,00

Ufl.OOJ 0S.24JO0li.10il.
i(o  ■ 4.i.w.;:.flc.oo

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS 
01000 EQUIPAMENTOS fc MA ITKIAL PERMANENTE 3.000,00

09.000. 00.000.0000.0.000.
09.003.00. 0000000.0.000. 
09,003,12 j6l.M UJ.0J*.

339- J .l .90.11.00.00
344- J,|.9l.tJ.OO.OO 
387 - 3.3.90,30.00.00 
353 - 3.5.90.39.00.00
359- 3.3,90,44.00,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DF. ANÜUi.O 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMF.N TAL 

01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL 6.000.0(3
CIVIL

01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.224.51
01103 MATERIAL DE CONSUMO J4Í IS
01103 OUTROS-SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 5 711JI 

JURÍDICA
01104 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 6W,(B

09.001.12 161 0011 2 040

367- 3.I.9V.II.W.00
370- 1.1 90.3(1.00.00 
373 ■ 33.90.39.00 00

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO 
FUNDAMENTAL

01103 VENCIMENTOS F. VANTAÜENS FIXAS • PESSOAL ifl.UOO.ÚO 
CIVIL

01104 MATERIAL DE CONSUMO 14.500,00
01103 OUTROS 5F.RVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA |0í|o0

JURlDICA

09,«03 ■ 13,343.00112.041, MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CHAPEUZINHO VERMELHO
394 - 33.90.39,00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA 2.374,1(1

JÇRÍDIla
199- 4 4 99 57.00 00 0(000 EQUIPAMENTOS F. MATERIAL PERMANENTE I.OOU.OO

U9.W1.12.365,0011.2 045. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR • ENSINO
INFANTIL

406 1190390000 OIIOJ OUTRiOS SERVIÇOS D t TERCEIROS-PESSOA 409, Ou
JURÍDICA

09.003.12.345.UOU.2.ITJI 
413- 3.3.90.460UOfl MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANI IL - 40% FUNDEB 

01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 11 Md,Ofl
lO.OQO.OÚ.flCO.OOOO.O.ÜOQ,
10.001 .Ofl.flOU.ODOO.U.UUd
10.001 04.m.OOI7J.049, 

CULTURA
419- 3.L9D.IIBD.D9
420 - 3.1.90,13.00,00
421 - 3.1.91.13.00.00 
826- 4.8.90.52 00,00

SECRETARIA DE CULTURA
GABINETE DO SECRETARIO DF. CULTURA
MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA Dt

91000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ■ PESSOAL 21,024,75 
CIVIL

«1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.411.00
01UOO OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3 65(1,00
0 IO® EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16 50

i o.w;,oo,ooo,0000.0 .000. divisão de cultura
10 002-13,391.0017,1,009. RFFORMA E AMPLIAÇÃO DA CASA DA CULTURA

427- 4,4,90.51 90,00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES I 0W.W

10.002.13,392,0017.2.044. 
443- 3,1,90,11.00.00

MANUTENÇÃO DA BIBLIOTTCA CIDADÃ 
01 OCO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3 000,00 

CIVIL

11 ouc 00.000.9000-0,000, SECRETARIA DÊ VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
11.001. M.00O 0000 0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS
11.001.01. 122.0005z.053. MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE 

SERVIÇOS E OBRAS E. SUA FISCALIZAÇÃO

*32 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRJGAÇÕES PATRONALS i,39í,O0
4J3-3,3.90,14.00.00 0HH» IBÃR1AS - PESSOAL CIVIL 7I|,(I0
'34. 3.3.90.3000.00 01 DOU ma i kriaL Dí  CONSUMO |jo]w
455 - 3.3.90.39.00.00 11000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSDA 4 '76

JURlDICA

fLOoaJo.odupoiM.ooo divisão de obras
n.IHH.lS Í̂LOODB 1 fllri CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, MBIÚFIOES ARJETAS

43S ■ JJ.90.5 L.00.00 BlflOO tJBRAS E INSTALAÇÕES lfl.0»,flfl
(XfAAtaaaCünTmTQ SHALMÍIOAIW® NT[J[»Ç|7

>9(4*0 mituoAç________ m a o M í
KOCT5H1 WIWITBAWVO___H11WM17

MNTB*rAMTtj eotírituiu Mi.r,õí*i LII 1'HUCUIÍU

ÍONTĤ TiUA IKGiliB FUlll['ÍUM(r( t «  »JFe USOWnRKH LIDA. 14 OHOriUr |«D r.*
u.*ib.bç(in»(H«-
C « 1 ! T D :  O  l n s t E r i ln  C a r e ia lu  I n t i  ftr n q r l u  x q i i i s ç ã n  Mu B q iH iç O o  ite  « J U  S D i r e r ™  U S O I V I M l

obulolOncu-sdoarteso'.-;íoSESA"■  » 7 jídio R»iohjçaoSESAN*OOflr/JiS- cortcnríArnío 
1 m l e, jil-JJtJirh teima e comJiçifli ebliiOvFuiUia m pmmbi EdiliO r k ia  Anrun. BÍnnOendo 
ii-, era^-ainilFí <)n írurtiina 66 w ç h I de S»1Ue. ranfcme abahio
VMOfti R5T77Dara|,,trlrelaesj-:rm lrberf hviw r*9-*l

rriu QT0 ue
MSÍlllÇLD UTNOtVJllCi

M.uwr. V.TOtM

i UO \

ANAUBADUK AUIUM AIIOJ ü t  U.OOUlMICA No mln-ffií ZOO
iw u tiw a  toinwraip»* if iu x o  c o n t in u o  o e  a n a u s f j  -  o
W f-PP™*1»  "4® 4*v»  W f  »  *"*!■!« r*»'e i*Nnw • a »  
rubcftij. Çiünma 4e Urmuem jn/omibce de cubetes de leoçio de 
:dLi Oirussal de diiüdtidB u u  140 mlrmiü 80 í/UrçO*! 
da amtit-M 6 40 96 -elr-jertao ronerer 1 
tetftnitl 94 an-íUMi • renjer-js. Suara» sberuj; Fur<ic p i  
ary)Hrsi rtd ANAUSAIWH AUTClMATlCO DF BlOOtllMIGA Nn 
nilnmn 2W lealra-Jiud ininteltudUa (FLUXO CONTltfUO OL 
AnA u s f ; -  d equipamento nao deve p »  as and sei 09*9 jr 
a Avajam das utola i Sitltraa «a «vagam avtoraatxa 34 cueeun 
H  -taí49. da I U  «*c*ncn. CítrçjMJ d4 amostras « r a  rvj ra.-.ra- 
4 ( K S 9441 da amostrai e *U seutçaei tíe reagerries. refrigerado. 
Foratwr ;  e*rrc«4di de flmddlon c rr.ngcntrs SeJoma abato. 
FimçAn paru uracnF» de uigènoe Utito-ac/to de tubú» p'irriiiúa lu
ir.rj jiLtotoe Vúhirna mlrenu de reagia aproimaiumenle rtowC 
Kcnierra oo tvajeme a amesrat íom, oatactto oa » » »  da "ouco a 
pmtaçêo oortm» »etS8 Foreoet»' a varacai, Lavagem ei/tomauoe 
rnlein» e (i lrm j <l» prmleini e mogiintos e errenHes. P ia u : 
cubem da niuçdb lovPveie e -ujli jíú .u t . Feraeur ao ralrnmp 10 
r-icrocubetat pare jJapljy ij de aaiaetra com «torre ib-.-j 
vueagam 110-280V. WCO Hi Manual a Software em poriupjta 
' .w r ,s  úparaoonw v/rdavrs -  Awsyraos C.(tr. monaor taetoao e 
mouse ■ Fquijmintu deva» vr ê Laparto cum NoptejS 
ccrapauvei. ccm autonomia minmo de ZU rron-jlot

KÚ UÚÚ.O) t l  ÜÜQ.ÜO

M 141 t Lawaoaunna }Trc.DO 1 nxJCC

1 LC t ApareP» de sosflutomeira sennouaam*ticD. mm IU1-  V de :etoira de J 
rnj-ries pare r n  jtr-e i e c jp*; ca je ptoí Im w tra r ale t 9 »

■rfOO.nn

iDuilLuúm
TOTJU T7.7W.»

p d f r m o  M L.iN itir-AL

iviAS yu. n  iit ir„:. ü-t u.- :-:u ■

Art Z* ■ Para atender o dĵ imsto no Artigo l v deita Lel. 
servirá íbinn renrrtos □ uiutclamenlju de dotHçiú orçamentária, cunforme 
úiícriniinado abaixo de acnrdft mm a o Artigo 43. Parágrafo 1“, Inciso IJI da Lel 
Federal fi» 4.320/M.

Redução:
oitnn iHmoowoojfl.iJM.
02.001.0(3.900.0000.D.IKXJ. 
D2.MI 0i 122 0002.2.0(2. 

9 - 4,8,»,520t.M

PODER EXEOTriVO 
GABINETE DO PREFEITO 
MANUTENÇÃO OO tl AH IN KTF n o  PRFTFTFO 

OlflOO EQUIPAMENTOS E MATFRlAL PERMANENTE 2). 159,1(1
O2.CO4.W.O00.»0(W.fl(». 
02.0(4.04.124.(O02Z.O74. 

16 I I to I t.M.OO

I t -  1.1.91.13J0O.« 
16- 4.4.90.51 M.M

CÜNIKQUDCUUA INTERNA 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE D£ CONTROLE 1NTEKNG 

01009 VENCiMENTOS E VANJ AGKNS FIXAS - PESSOAL 3 (2É.M CIVIL
OIOOO [IHRIGAÇÕES PATRONAIS TJÍ19,M
010» EOUiPAMENTOS b MA ILRlAl. FFRMANENTE 1000,(0

flJmod.ooo.oonaüu.oao.
01.001 OOOOO.OOOOjO.OW, 
03.0(1.02,062. WD2J.OOL 

30- 3 I 90 1 1 (0 00
29- 4A.90.52 00 DO

ASSESSORIA JURlDICA.
GABINETE IX> ASSESSOR HIRlmCO 
MANI TOÍÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDJCA 

01000 VENCIMENTOS £ VAN'1 At I ktíS FIX AS - PESSOAL 15 (00.(0 CIVIL
OIOOO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

04.ow.oo.ooo.iwoo a ihki
04.001. oo ooooooo o.ooo,
04.001,04.121,0002J.OOÍ. 
MUNICÍPIO

31-3.1,90,13, W,0(

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
ÜAblNtlfc IXJ ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 
MANUTENÇÃO DO Pi^NEJAMENTO GERAI. IV1

Old0OGHRK]AÇflP-S PATRONAIS j.SM.OO
05.000 OO.OM.OOOO.O.OOO, 
05,002,00, OOO.OOOO.O.ooo 
tí oca o4.iz :.o« p:.:.o(». 

34- 4,4,90.323X1.00

SECRE 1'ABIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES. COMPRAS t  PAI KIMÚNIfl 
MANL1 E.NÇÃII DOS SERVIÇOS DE I ICITa ÇÃO 

0ID00 KQl IIP* MENTOS E MATERIAL PER.MA.NhMF 110,00

05,003.00.800.0000,0,000, mvBAo np RKCirRSGS HUMANOS
OJ.003 94,II2,(IW2J.OlO MAN1TENÇÀO DO SERVIÇO UF KFCKUTAMFNTO.
SELEÇÃO F GONTROt E DO PESSOAL

54 - 3 1.91-13.00,00 OHJOO tJBBHIAÇÕF-S PATRONAIS 1.500,00
61 - 4.4,«JÍ.W,0t) OIOOO FQI IIP A MENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 5Í0.M

05.004 M.OOO.OOW.O OOO, 
05,094.94.126.0002.2 014 
DAIX1S

M- 4 4.90.32.00.90

DIVISÃG T>F 5FRMÇGS GERAIS
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO UF PROCESSAMENTO Dt

01000 EQUIPAMENTOS F. MATRRIAI. PERMANENTE 420.00

Oo.ouo. oo.oDD.oooo.o 090 
04 001 oo.ow.oooo.owo. 
06.901.98,12J.00O2J  016

89- 1 190 11 00.00
90- j.iva ii nano
9 1 -  31 91.17.0000

SECRETARIA DE FINANÇAS 
GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS 
MANUTENÇÃO DO DLPARl AMKNTO I1F FrNANÇÁ5 

OIOW VENCIMENlGS R VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 17.376,00 CIVIL.
0HB0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS I,*26,00
01 (KM OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.896,00

Ufr.OOZ.WOOOOOM 0.000 
06 «12 04.1 29j00O(2.2.O 17.

06- J, L91,1J.UUJOO
10 [- 4 4 90.52.0000

DTVISÃO GF LFMUJFC\R1A 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TESOURARIA 

OIOW OBRIG ACOtS PAÍRONAIS 
(HKM EjQUTPAMFNins F MATÍRJAL PERMANENTE I.OWJOO 

1.820.00

]1.0fl3.W.0uo.oaooo00O 
11,003.13.852 M S IJW2 

IU -U « L 1 1 J0 jü0
513 ■ 3.190.13.00.09 
S l4 -11 JI.P JK jOO

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DACAPFL.a MORIUASIA 

OIOOO VENCIMENTOS E VANTAGENS F| X .VN - EEjSSQAL 11.593 00 
CIVIL

OIOOO OBKKJAÇÕES PATRONAIS 3 j  [TjM
OlflOO OBWQAÇÕES PATRONAIS 3 6JSJOO

12 000 M ono WM.ÕWO. SEChFI ARI .3 DF AGRICULTURA L PEE1 IA RI A
12.1011.00 O00 MJ.0M0. GABINETE IXJ SECRETARIO DE AGRlLLLLURA EPtCUÁEJA
12901.d  .122.0002.1062 MANUTENÇÃO DO GAfUNtlt DA SECRETARIA DFAGRICULTURAS PECUÁRIA

M2- i ú i l l , Í W 0  BSWfl VENCIMENTOSE VANÍ AütNS kjxAS - PESSõãL L6.000J» 
CIVIL

344 - 3.L91,13.00.00 01000 UBRKJAÇÕU PATRONAÍS 5.900,00

i2.ooQ.oo.coo.flnoou.unu n v is Ã Q  d e  a g r ic u l t u r a  r  p e c u á r ia

II.00Q.2D.liO6.flU932.U6J TRANSFERÊNCIAS A  LMATT.k
534- 3.3J0.4UM.UU 01U0O CONTRIBUIÇÕES I 000,00

17.002.20.» W0932.D6S. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS miUÂIGOS Ml 
MUNlçmo

56J-3.I90IÍW 0U 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS F1JÍA5 ■ PF3S0 AL 10.000 00 
CIVIL

12.00220.601 000j Í.OU6 
571- 3.1.90. II W.U9

MANUTENÇÃO Dõ Ma TaDOÜRQ MUNICIPAL 
OlflOO VENCINJENTOSE VANTAGENS FIXAS FF.SSOAL 5.000.00 

CIVIL

16.000.00,000 0000 0.000. 
1*002.00,000,0000.0.000. 
16,003 17.812 0094.2.051 

606. J.I.W.Il.OOW

SfcCKfcT AKJA Dt ESPORTES 
DIVISÃO [IFFSPORTES 
MANUTENÇÃO IX) ESPORTE MUNICIPAL 

01000 VENCIMENTOS F.VANl AGLNS FIXAS - PESSOAL 5.000.W 
CIVIL

16,00222.812.0004.3.052 
417-3,1.00.13.00.09 
622- 4A90.52,00.00

MANUTENÇÃO DO GINÃSia DF ESPORTES MUNICIPAL 
01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4 5 »  00
01000 EQUIPAMENTOS EMATERIAL PEKMANENIh J.633.0Õ 

TOTAL 457.158,00

Art 3* - Esta Lel entra em vigor ha data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL D ^ N G U U ) ,  AOS 21 DIAS 

DU M ES DE QUTIJHRO DE 2017.

KOG ARDO


